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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, que 

“altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes contra a economia popular”, e 

a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência, dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a 

ordem econômica e dá outras providências, a fim de tipificar os crimes contra a 

economia popular e aumentar as penas das infrações contra a ordem econômica 

quando cometidos durante período de calamidade pública. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

.................................................................................................... 

Parágrafo único. Se o crime é cometido durante calamidade pública: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais).” (NR) 

Art. 3º O art. 37, § 1º, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

§ 1º Em caso de reincidência ou quando a infração for cometida 

durante período de calamidade pública, as multas cominadas serão 

aplicadas em dobro. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do coronavírus no Brasil e no mundo é uma triste 

realidade que já ceifou centenas de milhares de vidas e ainda atingirá muitas mais. O 

Poder Público luta para continuar a prover os serviços públicos necessários ao 

enfrentamento desta grave enfermidade mediante o fornecimento de insumos e 

equipamentos necessários. 

Com a decretação do estado de calamidade pública e diante das 

determinações de prevenção veiculadas pelas autoridades sanitárias, brasileiros se 

esforçam para manter o distanciamento e isolamento social e tomar todas as medidas 
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de higiene recomendadas. Essas medidas requerem o emprego de itens específicos 

como máscaras, luvas e álcool 70% líquido e em gel. Também envolvem a compra de 

respiradores, equipamentos para leitos de UTI e insumos hospitalares. 

Não obstante este momento trágico e a escassez destes bens, a mídia 

tem noticiado inúmeros casos de fabricantes e comerciantes que têm se aproveitado 

da pandemia do COVID-19 para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos 

comumente utilizados no combate ao coronavírus, em especial do álcool em gel. Em 

alguns casos, o aumento ultrapassa 2000% do valor do produto. 

O art. 39, inciso X, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) dispõe 

que é vedado ao fornecedor elevar, sem justa causa, o preço de produtos e serviços. 

O art. 51, incisos IV e X, determina ser abusiva a obrigação que coloque o consumidor 

em desvantagem exagerada. 

De outra banda, o art. 36, III, da Lei nº 12.529/11 estabelece que o 

aumento arbitrário dos lucros constitui infração contra a ordem econômica, ao passo 

que o art. 3º, VI, da Lei nº 1.521/51 tipifica esta conduta como crime contra a economia 

popular. 

Entendemos que hajam motivos plausíveis e causas que justificam a 

majoração extraordinária do preço de um produto, como o aumento do preço de 

insumos e matérias-primas utilizados em sua fabricação, a elevação de sua qualidade 

ou reajustes inflacionários. 

Contudo, o aumento significativo e sem justa causa de preços em 

período de calamidade pública, sobretudo dos produtos indispensáveis ao combate 

do vírus que ensejou a decretação da medida, configura inaceitável falta de 

sensibilidade social, solidariedade e consideração aos consumidores dependentes 

destes bens. 

Estamos em um momento de crise, no qual a procura por produtos 

essenciais como álcool em gel, máscaras e luvas cresceu consideravelmente. Essa 

situação não significa que fabricantes e comerciantes tenham o direito de fixar preços 

de forma aleatória e sem qualquer critério, privando assim os consumidores do acesso 

a estes bens, mormente os de menor condição financeira. 

Assim sendo, propomos que seja tipificado o crime contra a economia 

popular quando cometido em período de calamidade, cominando pena de reclusão, 

de quatro a doze anos, como sanção pela prática da conduta descrita no art. 3º, inciso 

VI, da Lei nº 1.521/51, que tipifica como crime contra a economia popular “provocar a 

alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores ou salários por meio 
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de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício”. 

Atualmente, a pena cominada é de detenção, de dois a dez anos e 

multa de vinte mil a cem mil cruzeiros. Propomos a modificação do regime de 

cumprimento da pena para reclusão e a majoração da pena mínima de dois para 

quatro anos e da pena máxima de dez para doze anos. Ademais, modificamos e 

atualizamos a moeda corrente e os valores mínimos e máximos da pena de multa hoje 

prevista. 

Ademais, propomos a modificação do art. 37, § 1º, da Lei nº 12.529, 

de 30 de novembro de 2011, para determinar que, além da atual hipótese de 

reincidência, o cometimento de infração contra a ordem econômica durante período 

de calamidade pública enseje a aplicação em dobro da penalidade prevista no art. 36, 

inciso III, que tipifica como infração à ordem econômica aumentar arbitrariamente os 

lucros. 

Consideramos que o momento de calamidade pública implica o dever 

de mútua assistência, que deve se estender à relação consumerista e às relações 

econômicas. Não pode ser utilizado de forma fria e insensível, sem qualquer valor 

moral em relação às pessoas atingidas pela pandemia e se aproveitando da condição 

de fragilidade em que todos nos encontramos. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e 

oportunidade das alterações legislativas propostas, conclamo-os a apoiar a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2020. 

Deputado LUIS MIRANDA  

(DEM-DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

 

 Altera dispositivos da legislação vigente sobre 
crimes contra a economia popular.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º São também crimes dessa natureza:  
I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização legal, com o fim de 

determinar alta de preços, em proveito próprio ou de terceiro, matérias primas ou produtos 
necessários ao consumo do povo;  

II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender ou fazer 
suspender a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos de produção, ou meios 
de transporte, mediante indenização paga pela desistência da competição;  

III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou fusão de 
capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito de aumento arbitrário de lucros, a 
concorrência em matéria de produção, transporte ou comércio;  

IV - reter ou açambarcar matérias primas, meios de produção ou produtos 
necessários ao consumo do povo, com o fim de dominar o mercado em qualquer ponto do País 
e provocar a alta dos preços;  

V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impedir a 
concorrência;  

VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores ou 
salários por meio de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer outro artifício;  

VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou anúncios, para o 
fim de substituição, compra ou venda de títulos, ações ou quotas;  

VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de mais de uma 
empresa ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou comércio com o fim de impedir ou 
dificultar a concorrência;  

IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos bancários, ou 
de capitalização; sociedades de seguros, pecúlios ou pensões vitalícias; sociedades para 
empréstimos ou financiamento de construções e de vendas de imóveis a prestações, com ou 
sem sorteio ou preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas; caixas Raiffeisen; 
caixas mútuas, de beneficência, socorros ou empréstimos; caixas de pecúlio, pensão e 
aposentadoria; caixas construtoras; cooperativas; sociedades de economia coletiva, levando-as 
à falência ou a insolvência, ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais com prejuízo 
dos interessados.  

X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, relatórios, 
pareceres e outras informações devidas a sócios de sociedades civis ou comerciais, em que o 
capital seja fracionado em ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a Cr$1.000,00 
com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, rateios ou bonificações, ou de desfalcar 
ou desviar fundos de reserva ou reservas técnicas.  

Pena: detenção de dois anos a dez anos e multa de vinte mil a cem mil cruzeiros.  
 
Art. 4º Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 

considerando:  
 a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro, 

superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre quantia 
permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja privativo de 
instituição oficial de crédito;   

 b) obter ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, 
inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor 
corrente ou justo da prestação feita ou prometida.   

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de cinco mil a vinte mil cruzeiros.  
§ 1º Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatário ou mediadores que 

intervierem na operação usurária, bem como os cessionários de crédito usurário que ciente de 
sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução judicial.  

§ 2º São circunstâncias agravantes do crime de usura:  
I - ser cometido em época de grave crise econômica;  
II - ocasionar grave dano individual;  
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III - dissimular-se a natureza usurária do contrato;  
IV - quando cometido: 
 a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;   
 b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 anos ou de deficiente 

mental, interditado ou não.   
§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.172-32, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 
alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2172-32-23-agosto-2001-469319-norma-pe.html
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b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 
ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 
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cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

 
Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir 

a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, 
isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 
decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 
semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 
serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 
bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 
a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Práticas Abusivas 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 
transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 
21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 
número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 
180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento.  

 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 
dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Cláusulas Abusivas 

 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  
V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 
das partes.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
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Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
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